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Indicação nº 908/2022

O Vereador  infrafirmado, no uso de suas atribuições legais,  REQUER
QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal
de São Mateus, a seguinte providência:

REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO
FUNDAMENTAL  PROFESSOR  JOÃO  PINTO  BANDEIRA,  COM
INSTALAÇÃO DE AUDITÓRIO EQUIPADO, AMPLIAÇÃO DE REFEITÓRIO
E RECONSTRUÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA, SITUADO NO BAIRRO
CARAPINA, NESTE MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação visa proporcionar melhores condições de tra-
balho a profissionais da educação e melhor atendimento a demandas de estudantes e suas
famílias, visto que a Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor João Pinto Ban-
deira atende a um corpo discente com origem em diferentes bairros da cidade de São
Mateus.

Registramos que a Escola Municipal de Ensino Fundamental Pro-
fessor João Pinto Bandeira merece um tratamento à altura de sua história, iniciada ofici-
almente em 8 de novembro de 1966, para suprir uma demanda por cursos profissionali-
zantes em nosso Município de São Mateus.

Atualmente a instituição de ensino funciona em um prédio construí-
do no final da década de 1980, ou seja, há mais de 30 anos, que pode receber um “upgra-
de” à altura das novas necessidades deste educandário que é tido, no imaginário da popu-
lação mateense, como referência da educação oferecida no Município.

Por todo esse histórico, são necessárias intervenções urgentes, prin-
cipalmente na reconstrução do telhado, ampliação do refeitório, construção de auditório
para apresentações pedagógicas, e também artísticas e culturais, além da constituição de
área própria adequada para a prática desportiva e de recreação, como uma quadra polies-
portiva coberta e equipada.
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                                      É salutar lembrar que a Escola Municipal de Ensino Fundamental
Professor João Pinto Bandeira atende aproximadamente 900 estudantes, sendo 380 nas
turmas de Ensino Fundamental I, 400 no Ensino Fundamental II e mais 120 na Educação
de Jovens e Adultos (1º ao 8º período).
                             Com uma intervenção robusta e dotada de infraestrutura de ponta, a
Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor João Pinto Bandeira pode voltar a
ser referência no Estado.
                                 Por sua localização estratégica, instalada no mesmo terreno que pas -
sou a abrigar a Secretaria Municipal de Educação, pode e deve ainda ser pioneira para
desenvolvimento de projetos pilotos e programas pedagógicos que possam ser imple-
mentados, no momento seguinte, em toda a rede municipal.
                              Com orgulho de ser ex-aluno desta renomada instituição de ensino,
onde tive a honra de presidir, em 1987, o Centro Cívico-Cultural Roberto Arnizaut Silva-
res (CCCRAS), lembro que naquele ano conseguimos a decisão para construção da sede
própria, via articulação da organização estudantil, do saudoso diretor Benedicto Caulyt
Figueiredo (e chefe de Gabinete do Prefeito), do presidente da Câmara Municipal Ma-
theus Cunha Fundão, meu querido pai, e do então prefeito Wallas Batista de Oliveira.
Com as questões naturais da política, a obra foi concluída na gestão do também saudoso
prefeito Dr. Pedro dos Santos Alves.
                                 Por entender que há relevante interesse público em nosso pedido, e
sabendo que, chegando ao Chefe do Poder Executivo, o mesmo será atendido, a socieda-
de mateense terá cada vez mais certeza de que a harmonia entre os poderes é o melhor
caminho para o desenvolvimento do Município.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 20 de dezembro de 2022.

PAULO FUNDÃO
Vereador
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